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PORTARIA Nº 1453 DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR do Instituto de Ciências Humanas e Letras - ICHL da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais, resolve:

Constituir  comissão  composta  pelos  servidores  abaixo  relacionados  para,  no  âmbito  do
Departamento de Letras, elaborar um projeto para a criação de um Bacharelado em Letras -
Português na Unifal-MG.
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